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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NO 357 

De 17 de junho do 1955 

câmara Y-unicipal de São José dos Campos decreta e eu sa~ 
ciono e promul~o a seguinte lei:-

Artigo 12 - A partir do exercicio de 1956 o imposto Predis 
, , 

Urbano sera arrecadado no periodo de 10 de janeiro a 15 de fevereiro d 
cada ano .-

; , , 
Paragrafo unico :- Os pagamentos feitos apos o prazo indi-

cado no aviso ou no edital serão acrescidos da J!lulta de 10% (dez por
cento) .-

.Artigo 2;2 - Fica revogado o disposto na letra "a" do arti
go 4o, do ~to no 16 , de lQ de dezembro de 1938.-

Attigo ~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publj 
cação, revogadas as disposições em contrário .-

Prefeiv~ra da Estâncja de s:o José dos Caepos , 17 de junhc 

de 1955.-

IM 
Elmano Ferreira Veloso , 

Prefeito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Jxpedignte e Pessoal , 
aos dezesete dias do mês de junho de nil novecentos e cinquenta e cin-
co . -

c do ::Xp. 


